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22ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA 
IDOSA - BIÊNIO 2022-2024 
Ata da 22ª Reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
COMDIPI Biênio 2022-2024, realizada aos 14 de dezembro de dois mil e vinte e três, 
às 09h00 horas, na CCI- Hortolândia Avenida Alexandre Ludke, 700 - Cidade 
Administrativa, com a participação dos Conselheiros que assinaram o livro de 
presença nº 03 de reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
COMDIPI, às fls.39 verso e 40 frente e os ouvintes da lista de presença, às fls. 40 
verso. Tivemos a participação da assistente de administração do COMDIPI: Tatiana 
Regina Pereira, GM Bezerra, Sonia Maria Ferraz Assistente Social/Secretaria 
Executiva do COMDIPI. Justificaram faltas: Juliana Oliveira Martinelli – Titular; 
Eusebio Pererira dos Santos – Titular; João Carlos José Martinelli, Titular; Michael 
Alexander Lenk Gregório – Titular, Edione Abel da Paz – Titular e Eurico Gonçalves 
de Lima - Titular. A seguir a senhora Presidente Fé Juncal justifica agradece a 
presença e apresentou a seguinte pauta: 01- DELIBERAÇÃO 1.1 - Aprovar a ata: 
21ª.reunião ordinária do dia 09 de novembro e 2023. 1.2 - Aprovar o Calendário 
das reuniões ordinárias do ano de 2024. 1.3 - Deliberação documentação da 
OSC Caritas Diocesana de Jundiaí, analisada e liberada pela Comissão de 
Registro/ILPS 1.4 - Deliberar a substituição do formulário de Registro de 
Entidades. Certidão Civil emitida em nome da Instituição-PJ. 02 - Apresentação 
do Controle de Ações da Comissão de Registro/ILPS - Fiscalização e Analise. 03 
- Aprovação de documento emitido pelo COMDIPI sobre a utilização dos 
recursos deliberados. 04 -  Informes Gerais. Seguindo para o item da pauta 01- 
DELIBERAÇÃO 1.1 - Aprovar a ata: 21ª.reunião ordinária do dia 09 de novembro 
e 2023. A Presidente Fé Juncal explica que ata foi encaminhada junto com a pauta 
para conhecimento e leitura, sendo assim questionados os presentes sobre a leitura e 
se tinham algum apontamento de oposição à ata, sem apontamentos a ata foi 
aprovada pelos conselheiros presentes. Seguindo para o item da pauta 1.2 - 
Aprovar o Calendário das reuniões ordinárias do ano de 2024. A Assistente 
Social/Secretaria Executiva do Conselho coloca que é necessário sempre a última 
reunião do ano aprovar o calendário de reuniões ordinárias do ano seguinte. Assim 
ficou aprovado o calendário do ano de 2024, sendo as reuniões ordinárias 
acontecerem às segundas quintas-feiras de cada mês, salvo quando feriados, serão 
presenciais, serão realizadas no CCI Vila Hortolândia, Rua Alexandre Ludke, nº700.  
Como segue: 

 

Calendário de Reuniões 2024 
As reuniões são as SEGUNDAS quintas-feiras de cada mês, salvo quando feriado. As reuniões 
ordinárias serão presenciais.  Serão realizadas no CCI Vila Hortolândia, Rua Alexandre Ludke, 
nº700. 
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SE TE QU QU SE SA DO 

    1 2 3 

4 5 6 7 8 9 10 

11 12 13 14 15 16 17 

18 19 20 21 22 23 24 

25 26 27 28 29 30  

       
 

DEZEMBRO 
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Seguindo para o item da pauta 1.3 - Deliberação documentação da OSC Caritas 
Diocesana de Jundiaí, analisada e liberada pela Comissão de Registro/ILPS.  A 
Comissão de Registro/ILPI coloca que analisaram toda documentação enviada, 
fizeram visita a OSC e está de acordo com os critérios para renovação da inscrição. 
Aprovada a renovação de inscrição. Seguindo para o item da pauta 1.4 - Deliberar a 
substituição do formulário de Registro de Entidades. Certidão Civil emitida em 
nome da Instituição-PJ.  A Comissão de Registro/ILPI coloca que analisaram a 
Resolução nº 03 de 06 de janeiro de 2015, onde: “Define os procedimentos para o 
registro das entidades não governamentais, bem como da inscrição dos programas, 
projetos e serviços das entidades governamentais e não governamentais de 
atendimento e assistência à pessoa idosa no Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa de Jundiaí. ”  a proposta é alterar onde consta: certidão negativa 
criminal, cível  e de ações trabalhistas de seus dirigentes, alterar para: certidão 
negativa criminal, cível  e de ações trabalhistas em nome da Organização. Aprovada 
a proposta. Seguindo para o item da pauta 02 - Apresentação do Controle de 
Ações da Comissão de Registro/ILPS - Fiscalização e Analise. A Conselheira Ieda 
Mara Oliveira Sousa fez um balanço das ações que a referida comissão realizou, as 
visitas as ILPIs e as Organizações da Sociedade Civil, as documentações que foram 



analisadas para renovação da inscrição como também para inscrição. Seguindo para 
o item da pauta 03 - Aprovação de documento a ser emitido pelo COMDIPI sobre 
a utilização dos recursos deliberados. A Presidente do COMDIPI Fé Juncal coloca 
a necessidade de se fazer um documento sobre a utilização dos recursos deliberados 
nesta gestão, coloca que ela providenciará e apresentará em reunião. Seguindo para 
o item da pauta. 04 -  Informes Gerais Nada mais a tratar, a Presidente Fé Juncal, 
declarou encerrada a presente reunião, agradecendo a presença de todos. Eu, Sonia 
Maria Ferraz, Assistente Social, "secretária ad hoc” __________ lavrei a presente ata 
que, depois de lida e aprovada pela Assembleia, segue posteriormente para 
assinatura da Presidente e demais conselheiros presentes na reunião presencial. 
 
 

Fé Martins Juncal 

Presidente do COMDIPI 

Gestão 2022-2024 

 

Conselheiros Presentes:  

Alessandra de Araújo Citelli 

Cintia Offa de Barros Basile Medina 

Francisco José Coutinho 

Ieda Mara Oliveira Sousa 

Luiz Guilherme Fuschini Camargo 

Maria Sueli Hespanhol 
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